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Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta 
minutos, reuniu-se ordinariamente o Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e 

Administração, sob a presidência da Profª. Cleuza Maria Sobral Dias, com a presença 
dos seguintes membros: De forma presencial - Adriana Elisa Ladeira Pereira, 
Adriana Kivanski de Senna, Alessandra Ávila Martins, Carlos Eduardo Marcos 
Guilherme, Cezar Augusto Burkert Bastos, Daniel Loebmann, Daniel Porciúncula 
Prado, Danilo Giroldo, Derocina Alves Campos Sosa, Juliana Zomer Sandrini, Lucia 
de Fátima Socoowski de Anello, Marcos Antonio Satte de Amarante, Maria Renata 
Alonso Mota, Mozart Tavares Martins Filho, Obirajara Rodrigues, Patrízia Raggi 
Abdallah, Renato Duro Dias e Sílvia Silva da Costa Botelho. Por meio de 
webconferência - Antonio Luis Schifino Valente, Eduardo Saldanha Vogelmann, 
Neusa Fernandes de Moura e Valter Henrique de Castro Fritsch. O Secretário, a 

pedido da Senhora Presidenta, registrou a presença dos substitutos e o motivo da 
substituição: Adriana Dias Silveira, representando a PRAE; Janaína Sena 
Castanheira, Vice-Diretora da EEnf; Roseli Aparecida da Silva Nery, Vice-Diretora 
do ILA; Fabiane Binsfeld Ferreira dos Santos, suplente de Rafael Augusto Penna 
dos Santos; Márcia da Graça Marques Medeiros, suplente de Nicolle Barnes da 
Silveira (titulares em férias); Andreia Sorressão Lucas, suplente de José Alberto 
Corrêa Coutinho, representante dos servidores TAE (titular afastado a serviço da 
Universidade); Gionara Tauchen, representando a PROPESP; Fabrício Butierres 
Santana, Vice-Diretor da EQA (titular afastado por motivo de força maior). 
Justificaram a ausência: Osmar Olinto Möller Junior e Cesar Serra Bonifácio Costa, 
respectivamente Diretor e Vice-Diretor do IO (ambos afastados a serviço na 
Universidade); Pedro Eduardo Almeida da Silva e Laurelize Pereira Rocha, 
respectivamente titular e suplente da 1ª Câmara (titular em férias e suplente afastada a 

serviço na Universidade); Anderson Orestes Cavalcante Lobato e Angélica 
Conceição Dias Miranda, respectivamente titular e suplente da 4ª Câmara (titular 
em férias e suplente afastada a serviço na Universidade); Maitê de Siqueira Brahm 
e Luciana Oliveira Penna dos Santos, respectivamente titular e suplente da 
representação dos servidores TAE; Diogo Paludo de Oliveira e Samuel Santos 
Troina, respectivamente titular e suplente da representação dos servidores TAE 
(todos em férias); Carlos André Huning Birnfeld e Eder Dion de Paula Costa, 
respectivamente Diretor e Vice-Diretor da FaDir (o diretor afastado a serviço da 
universidade e o vice-diretor em férias). Participaram na condição de convidados: 
os diretores da PROGRAD, Marco Antonio de Oliveira Lima (DIGEA) e Sibele da 
Rocha Martins (DIADG); a diretora da PROGEP, Miriam Martinatto da Costa; e os 
relatores Oberdan Carrasco Nogueira (Engª Mec. Naval) e Marcio Ulguim Oliveira 
((Engª Mec. Empresarial). Os representantes discentes Diego Freitas Garcia, João 
Vitor Inácio Larré, Julian Figueiredo Brum Debacco, Paulo Corrêa Tavares e Yago 
Freitas Blanco, têm suas ausências justificadas em razão do período de férias 
acadêmicas. Ausentes sem justificativa: Rejane Bachini Jouglard, representante dos 
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servidores TAE; Joice Araújo Esperança, representante dos servidores docentes; 
Luiz Fernando Mackedanz, suplente de Rafael Medeiros Sperb, representante da 1ª 
Câmara (titular afastado a serviço na Universidade). Ao iniciar a reunião, a Senhora 
Presidenta, Profª Cleuza Maria Sobral Dias, colocou em discussão a ordem do dia, 
conforme segue: 1º) Aprovação da Ata 087 – Tendo em vista que a ata fora 
disponibilizada antecipadamente aos conselheiros, a Senhora Presidenta perguntou 
aos presentes se havia alguma manifestação a respeito dessa ata. Não havendo 
manifestações a respeito, a ata n° 087 foi colocada em votação e aprovada por 

unanimidade; 2º) Indicação da Cons. Cleuza Maria Sobral Dias – Homologação 
do Ato Executivo 049/2017 – Luto oficial pelo falecimento do servidor docente 
aposentado Ernesto Brinckmann Lobo – O referido AE declarou luto oficial na 
Universidade Federal do Rio Grande por motivo de falecimento do servidor docente 
aposentado Ernesto Brinckmann Lobo, ocorrido em 26/10/2017, o qual atuou como 
Professor do Magistério Superior por vinte anos e dois meses. A Indicação foi lida 
pela autora. Após a leitura, a Senhora Presidenta colocou o assunto em discussão. 
Não havendo manifestações a esse respeito, a Indicação foi colocada em votação, 
sendo aprovada por unanimidade; 3º) Indicação do Cons. Danilo Giroldo – 
Homologação do Ato Executivo 051/2017 – Luto oficial pelo falecimento do 
servidor docente aposentado Juan Alberto Coch Frugoni – O referido AE 
declarou luto oficial na Universidade Federal do Rio Grande por motivo de 
falecimento do servidor docente aposentado Juan Alberto Coch Frugoni, ocorrido 
em 03/10/2017, o qual atuou como Professor do Magistério Superior por dezessete 
anos e cinco meses. A Indicação foi lida pelo autor. Após a leitura, a Senhora 
Presidenta colocou o assunto em discussão. Não havendo manifestações a esse 
respeito, a Indicação foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade; 
4º) Indicação do Cons. Danilo Giroldo – Homologação do Ato Executivo 
052/2017 – Luto oficial pelo falecimento da servidora técnico-administrativa 
em educação Elisete Terezinha Silva dos Santos Gonçalves – O referido AE 
declarou luto oficial na Universidade Federal do Rio Grande por motivo de 
falecimento da servidora técnico-administrativa em educação Elisete Terezinha 
Silva dos Santos Gonçalves, ocorrido em 15/11/2017, a qual atuou como 
Operadora de Máquina de Lavanderia na FURG por quatorze anos e um mês. A 
Indicação foi lida pelo autor. Após a leitura, a Senhora Presidenta colocou o 
assunto em discussão. Não havendo manifestações a esse respeito, a Indicação foi 
colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade; 5º) Indicação da Cons. 
Cleuza Maria Sobral Dias – Homologação do Ato Executivo 057/2017 – Luto 
oficial pelo falecimento do servidor técnico-administrativo em educação João 
Bosco Giordano – O referido AE declarou luto oficial na Universidade Federal do 
Rio Grande por motivo de falecimento do servidor técnico-administrativo em 
educação João Bosco Giordano, ocorrido em 03/12/2017, o qual atuou como 
Técnico de Tecnologia da Informação por trinta e cinco anos e oito meses. A 
Indicação foi lida pela autora. Após a leitura, a Senhora Presidenta colocou o 
assunto em discussão. Não havendo manifestações a esse respeito, a Indicação foi 
colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade; 6º) Indicação da Cons. 
Cleuza Maria Sobral Dias – Homologação do Ato Executivo 056/2017 – Luto 
oficial pelo falecimento do Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
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Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, professor Osvaldo Casares Pinto – 
O referido AE declarou luto oficial na Universidade Federal do Rio Grande nos dias 
02, 03 e 04 de dezembro por motivo de falecimento do Reitor do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, professor 
Osvaldo Casares Pinto, ocorrido em 02/12/2017. A Indicação foi lida pela autora. 
Após a leitura, a Senhora Presidenta fez referência aos vários anos em que o 
Professor Osvaldo dedicou ao magistério junto ao antigo Colégio Técnico Industrial, 
o qual pertencia a Universidade, e posteriormente como Diretor e Reitor do IFRS. 
Não havendo mais manifestações a esse respeito, a Indicação foi colocada em 
votação, sendo aprovada por unanimidade; 7º) Indicação da Cons. Cleuza Maria 
Sobral Dias – Homologação do Ato Executivo 048/2017 – Suspensão do 
expediente administrativo e acadêmico da Universidade no dia 28 de outubro 
de 2017 (sábado) – alusivo à comemoração do Dia do Servidor Público – O 
referido AE suspendeu o expediente administrativo e acadêmico da Universidade 
no dia 2 de outubro de 2017 (sábado), em conformidade ao Calendário 
Universitário já aprovado pelo COEPEA. A Indicação foi lida pela autora. Após a 
leitura, a Senhora Presidenta colocou o assunto em discussão. Não havendo 
manifestações a esse respeito, a Indicação foi colocada em votação, sendo 
aprovada por unanimidade; 8º) Indicação da Cons. Cleuza Maria Sobral Dias – 
Homologação do Ato Executivo 050/2017 – Suspensão do expediente 
administrativo e acadêmico da Universidade no dia 3 de novembro de 2017 
(sexta-feira) – O referido AE suspendeu o expediente administrativo e acadêmico 
da Universidade no dia 3 de novembro de 2017 (sexta-feira), excluindo os serviços 
do Grupo de Vigilância e Hospital Universitário. A Indicação foi lida pela autora. 
Após a leitura, a Senhora Presidenta colocou o assunto em discussão. Não 
havendo manifestações a esse respeito, a Indicação foi colocada em votação, 
sendo aprovada por unanimidade; 9º) Indicação da Cons. Cleuza Maria Sobral 
Dias – proposta de Calendário 2018 para as reuniões ordinárias do Pleno do 
COEPEA – A referida indicação propõe a aprovação do Calendário de Reuniões 
Ordinárias do Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração – 
COEPEA, para o ano de 2018. A Indicação foi lida pela autora. Após a leitura, a 
Senhora Presidenta colocou o assunto em discussão. Não havendo manifestações 
a esse respeito, a Indicação foi colocada em votação, sendo aprovada por 
unanimidade; 10º) Parecer 015/2017 da 3ª Câmara - Processo nº 
23116.004592/2017-93 – Homologação dos atos e resultado do Concurso 
Público do C3 – Edital nº 019/2017 – 1 (uma) vaga para o campus de Rio 
Grande, para professor Adjunto-A, Classe-A, Nível 1, 40h/DE, na área do 
conhecimento: Ciências Exatas e da Terra ou Engenharias; para a(s) 
matéria(s)/disciplina(s): Algoritmos e estrutura de dados – O processo teve 
como relator o Cons. Márcio Ulguim Oliveira, o qual, após análise da documentação 
que instrui o processo, votou pela homologação dos atos e resultado do Concurso 
Público, o qual teve como aprovados, em ordem de classificação: (1º lugar) 
Santiago Valdes Ravelo, (2º lugar) Maicon Rafael Zatelli, e em (3º lugar) Rafael 
Santos Coelho, indicando para contratação Santiago Valdes Ravelo. O parecer foi 
lido pelo autor. Após a leitura, a Senhora Presidenta colocou o assunto em 
discussão. A Cons. Silvia parabenizou o NTI pelo sistema de inscrições, via sistema, 
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mas citou que essa prática acabou criando uma dificuldade com relação à facilidade 
que são realizados os recursos pelos candidatos, e também criticou a possibilidade de 
serem realizados recursos pelo sistema até a meia-noite, o que também acaba 
gerando transtornos para a banca. A Senhora Presidenta explicou que isso acontece 
em razão de uma determinação do Ministério Público e sugeriu que se pense em 
melhorar o nível de recurso a ser realizado. O Cons. Cezar acredita que pode ser 
limitado o prazo para recurso, desde que previsto no cronograma. O Cons. Daniel 
Loebmann disse ter dúvida com relação a ter que constar ou não a formação dos 
candidatos em nível de graduação, nas exigências do edital. A Senhora Presidenta 
explicou não ser obrigatório constar a graduação dos candidatos, quando a exigência 
para os candidatos é em nível de doutorado. Elogiou o relatório apresentado pelo 
relator. Não havendo mais manifestações a esse respeito, o voto da Câmara foi 

colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade; 11º) Parecer 029/2017 da 
2ª Câmara - Processo nº 23116.003385/2017-11– Homologação dos atos e 
resultado do Concurso Público da FAMED – Edital nº 016/2017 – 1 (uma) vaga 
para o campus de Rio Grande, para professor Auxiliar-A, Classe-A, Nível 1, 
40h, na área do conhecimento: Medicina; para a(s) matéria(s)/disciplinas(s): 
Anatomia Humana, Anatomia Fundamental, Anatomia Humana I, Anátomo-
Fisiologia Humana, Fundamentos de Anatomia Humana – O processo teve 
como relator o Cons. Pedro Eduardo Almeida Silva, o qual, após análise da 
documentação que instrui o processo, votou pela homologação dos atos e 
resultado do Concurso Público, o qual teve como único aprovado o candidato Pedro 
Funari Pereira, indicando-o para contratação. O parecer foi lido pelo Secretário 
Jorge Bastos. Após a leitura, a Senhora Presidenta colocou o assunto em 
discussão. O Cons. Obirajara externou mais uma vez a dificuldade enfrentada pela 
FaMed com relação a serem ocupadas as vagas de concursos nesta área. Não 
havendo mais manifestações a esse respeito, o voto da Câmara foi colocado em 

votação, sendo aprovado por unanimidade; 12º) Parecer 016/2017 da 3ª Câmara - 
Processo nº 23116.004593/2017-38 – Homologação dos atos e resultado do 
Concurso Público do C3 – Edital nº 019/2017 – 1 (uma) vaga para o campus de 
Rio Grande, para professor Adjunto-A, Classe-A, Nível 1, 40h/DE, na área do 
conhecimento: Ciências Exatas e da Terra ou Engenharias; para a(s) 
disciplina(s): Sistemas de Computação – O processo teve como relator o Cons. 
Oberdan Carrasco Nogueira, o qual, após análise da documentação que instrui o 
processo, votou pela homologação dos atos e resultado do Concurso Público, o 
qual o qual teve como aprovados, em ordem de classificação: (1º lugar) Marcelo 
Rita Pias, (2º lugar) Ewerson Luiz de Souza Carvalho, e em (3º lugar) Helida Salles 
Santos, indicando para contratação Marcelo Rita Pias. O parecer foi lido pelo autor, 
Após a leitura, a Senhora Presidenta colocou o assunto em discussão. Não havendo 
manifestações a esse respeito, o voto da Câmara foi colocado em votação, sendo 

aprovado por unanimidade; 13º) Parecer 024/2017 da 1ª Câmara - Processo nº 
23116.005050/2017-38 – Homologação dos atos e resultado do Concurso 
Público do IO – Edital nº 020/2017 – 1 (uma) vaga para o campus de Rio 
Grande, para professor Adjunto-A, Classe-A, Nível 1, 40h/DE, na área do 
conhecimento: Ciências Exatas e da Terra; para a matéria: Biogeografia 
Marinha; Disciplinas: Biogeografia Marinha, Fundamentos do Processo 
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Ecológico, Bentologia, Nectologia e Ictiologia – O processo teve como relator o 
Cons. Alessandro de Lima Bicho, o qual, após análise da documentação que instrui 
o processo, votou pela homologação dos atos e resultado do Concurso Público, o 
qual  teve como aprovadas, em ordem de classificação: (1º lugar) Silvina Botta, (2º 
lugar) Cristiane Xerez Barroso, e em (3º lugar) Ana Cecilia Giacometti Mai, 
indicando para contratação Silvina Botta. O parecer foi lido pelo Secretário Jorge 
Bastos. Após a leitura, a Senhora Presidenta colocou o assunto em discussão. Não 
havendo manifestações a esse respeito, o voto da Câmara foi colocado em votação, 

sendo aprovado por unanimidade; 14º) Parecer 009/2017 da 6ª Câmara - Processo 
nº 23116.008060/2017-25– Proposta de alteração nas normas para concurso 
público para ingresso na carreira de servidor técnico-administrativo em 
educação – O processo teve como relator o Cons. Mateus de Moura Rodrigues, o 
qual, após análise da documentação que instrui o processo, votou pela aprovação 
da proposta de alteração das normas para concurso público para ingresso na 
carreira de servidor técnico-administrativo em Educação da FURG. O parecer foi 
lido pela Cons. Juliana, representante da 6ª Câmara. Logo após, a Senhora 
Presidenta colocou o assunto em discussão, conforme os destaques registrados 
durante a leitura. A Cons. Lucia solicitou de imediato a inclusão do trecho “no 
mínimo” junto ao texto do parágrafo 1º do artigo 11, tendo a concordância do 
plenário. O Cons. Cezar sugeriu a supressão do trecho “tais como orientador ou 
coautor de obras públicas, em nível de pós-graduação” ao final do texto da alínea 
“d”, do parágrafo 3º, do artigo 11. A Cons. Silvia relatou um caso de seleção 
ocorrido no C3 em que todos os integrantes da banca possuíam alguma publicação 
com algum dos inscritos. Após algumas manifestações e contribuições a proposição 
de supressão foi aprovada por consenso pelo plenário. O Cons. Fabrício 
questionou o período de 2 (dois) dias úteis como prazo para os candidatos 
interporem recurso, conforme consta no artigo 17. Após algumas contribuições do 
plenário, foi aprovada, por consenso, a alteração para apenas 1 (um) dia útil de 
prazo para interposição de recursos. O Cons. Eduardo, de SLS, sugeriu que, no 
parágrafo 5º do artigo 15, com relação a entrega do Curriculum Vitae documentado, 
fique definido que a entrega seja realizada na ordem de inscrição de cada 
candidato. A Senhora Presidenta explicou que esse tipo de exigência sempre 
aparece no edital, mas não deve constar na deliberação. O Cons. Cezar, com 
relação a quando não houver a prova prática no processo de seleção, sugeriu que 
os pesos das provas sejam iguais a 5 (cinco) e 5 (cinco). Após algumas sugestões 
e colaborações relativas ao texto de um novo parágrafo para o artigo 15, ficou 
aprovado pelo plenário o seguinte: “Quando não houver prova de títulos, os pesos 
referidos nos itens “a” e “b” do Inciso I deste artigo serão respectivamente 5 (cinco) 
e 5 (cinco)”. O Cons. Cezar, com relação à tabela de pontuação de títulos constante 
no artigo 16, disse ter dúvidas com relação à experiência profissional, que 
corresponde a 30%, ter menos importância que os graus acadêmicos e atividades 
técnico-científicas, os quais somados chegam a 60%. A Cons. Lucia explicou que, 
em muitos casos, a experiência profissional do candidato é comprovada apenas 
pelo tempo de carteira assinada, justificando a pontuação proposta. O Cons. 
Fabrício disse ter dúvida sobre o prazo de 2 (dois) dias que consta no artigo 17, 
relativo à interposição de recursos por parte dos candidatos, e também se o 
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concurso fica paralisado durante esse período. A Cons. Lúcia confirmou que o 
concurso fica paralisado nesse período. O Cons. Danilo explicou que, nos 
concursos para técnico-administrativos em educação, não se tem a mesma pressão 
que existe em concursos para vagas docentes, quando são convidados membros 
externos para comporem as bancas. Após mais algumas intervenções dos 
presentes, por consenso, foi aprovada a redução para 1 (um) dia o prazo para 
recurso constante no artigo 17. O Cons. Daniel Loebmann questionou a prática dos 
concursos para técnico-administrativos serem realizados pela PROGEP e não pelas 
Unidades Acadêmicas, pois de acordo com sua opinião, têm mais a ver com a 
seleção dos candidatos, já que atuarão diretamente nestes setores da 
Universidade, como, por exemplo, no caso doas técnicos de laboratório. A Senhora 
Presidenta disse que apenas pela complexidade da atividade em si é que são 
realizados pela PROGEP, mas que essa situação pode ser estudada para o futuro. 
A Cons. Lucia explicou que em alguns casos, os cargos são realizados para a 
FURG, como um todo, pois dessa forma pode ocorrer mobilidade interna entre as 
Unidades, mas que em outros casos de vagas específicas, como o caso citado dos 
técnicos de laboratório, poderia se pensar em alterações no futuro. O Cons. Daniel 
Loebmann destacou que, já como são realizados atualmente os concursos para 
técnicos de laboratório, as Unidades Acadêmicas assumem quase que totalmente 
as responsabilidades pelas atividades da seleção. A Senhora Presidenta reafirmou 
que esse assunto pode ser trabalhado futuramente entre a PROGEP e os Diretores 
das Unidades Acadêmicas no sentido de promover uma alteração da norma 
existente. Não havendo mais manifestações a esse respeito, o voto da Câmara, com 
as alterações promovidas pelo plenário, foi colocado em votação, sendo aprovado por 

unanimidade; 15º) Parecer 022/2017 da 5ª Câmara - Processo nº 
23116.008996/2017-56 – Alteração curricular no PPGLetras – O processo teve 
como relatora a Cons. Ivone Regina Porto Martins, a qual, após análise da 
documentação que instrui o processo, votou pela homologação da proposta de 
alteração curricular no Programa de Pós-Graduação em Letras. O parecer foi lido 
pela Cons. Roseli, Vice-Diretora do ILA. Após a leitura, a Senhora Presidenta 
colocou o assunto em discussão. A Cons. Gionara explicou que a alteração se deve 
principalmente em razão da política da CAPES de não autorizar abertura de novos 
cursos onde já existe algum programa vinculado à mesma área, além da 
necessidade que existe de adequação das áreas e linhas de pesquisa. Disse ainda 
que se chegou a solicitar consultoria de membros externos a fim de estruturar a 
proposta de alteração a ser apresentada ao conselho. A Senhora Presidenta 
enalteceu a atuação dos diretores do ILA na qualificação das propostas 
encaminhadas para apreciação. Não havendo mais manifestações a esse respeito, o 

voto da Câmara foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade; 16º) 
Parecer 024/2017 da 4ª Câmara - Processo nº 23116.004608/2017-68 – 
Alteração curricular no curso de graduação em Gestão de Cooperativas – O 
processo teve como relator o Cons. Alexandre Costa Quintana, o qual, após análise 
da documentação que instrui o processo, votou pela aprovação da proposta de 
alteração curricular no curso de graduação de Tecnologia em Gestão de 
Cooperativas. O parecer foi lido pelo Cons. Renato Duro Pró-Reitor de Graduação. 
Após a leitura, a Senhora Presidenta colocou o assunto em discussão. A Diretora 
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Sibele explicou, com relação à adequação da carga horária do curso, que, no 
momento da sua criação, ocorreu um equívoco, pois foram criadas duas disciplinas 
com 300 horas cada e os alunos, na prática, cumprem apenas uma ou outra. Não 
havendo mais manifestações a esse respeito, o voto da Câmara foi colocado em 

votação, sendo aprovado por unanimidade; 17º) Parecer 010/2017 da 6ª Câmara - 
Processo nº 23116.009403/2017-79 – Proposta de Calendário Universitário 
para o período 2018/2019 – O processo teve como relatora a Cons. Fabiane 
Binsfeld Ferreira dos Santos, a qual, após análise da documentação que instrui o 
processo, votou pela aprovação da proposta de Calendário Universitário 
2018/2019. O parecer foi lido pela autora. Após a leitura, a Senhora Presidenta 
colocou o assunto em discussão. O Cons. Cezar reforçou a observação da relatora a 
respeito do período curto para exames que consta na proposta, citando que na Escola 
de Engenharia já se teve que utilizar o sábado na semana de exames e enfrentaram-
se alguns problemas, como a questão de sabatistas, por exemplo. Com relação ao 
prazo para envio dos Planos de Ensino, questionou se isso deve ser apenas 
protocolar, já que normalmente ocorrem acertos depois do início das aulas. Sugeriu 
que talvez fosse o caso de colocar um prazo menor, mas após o início das aulas,  não 
antes. O Cons. Renato disse, com relação ao período para exames, que se 
compromete a fazer uma análise nesse sentido para ver se é viável ampliar o período, 
beneficiando dessa forma os estudantes, como disse o Cons. Cezar. Com relação ao 
prazo para envio dos Planos de Ensino, explicou que tem havido dificuldades nos anos 
anteriores, já que mesmo transcorrido um mês após o início das aulas, estes não se 
encontram disponíveis no sistema. Disse que talvez se possa pensar num mecanismo 
que permita a adequação dos planos dentro de um prazo de validação.  A Cons. 
Adriana Kivanski sugeriu que fosse pensada uma forma de contemplar no calendário a 
data de 19 de dezembro como dia não letivo para o campus de SVP, explicando que lá 
esse dia é tratado como uma data comemorativa a criação do município e de devoção 
a Santa Vitória, não funcionando os serviços públicos e de transporte, o que causa 
transtorno ao deslocamento dos estudantes até o campus. O Cons. Fabrício também 
citou dificuldade com relação ao período curto para a realização dos exames. A Cons. 
Silvia sugeriu disponibilizar no site da FURG um link para importação do calendário 
para agenda eletrônica.  Sugeriu também que a pauta das reuniões dos Conselhos 
seja encaminhada em formato PDF. A Senhora Presidenta disse que já se está  
pensando nessa forma de envio das pautas das reuniões para um futuro próximo. A 
Cons. Fabiane disse ter recebido reclamações de alguns estudantes com relação a ter 
encerrado o período de aulas no dia 12 e já no dia 13 terem iniciado os exames. A 
Senhora Presidenta disse que fica o compromisso da pró-reitoria em conjunto com as 
coordenações dos cursos de realizar estudo no sentido de tentar adequar essa 
situação para o ano de 2018. Não havendo mais manifestações a esse respeito, o voto 
da Câmara foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade; 18º) Assuntos 
gerais – A Senhora Presidenta parabenizou os eleitos como diretores nos campi de 
Santo Antonio da Patrulha, Antonio Valente e Darlene Webler; de São Lourenço do 
Sul, Eduardo Vogelmann e Adriana Salamoni; e de Santa Vitória do Palmar, Fabiane 
Simioni e Helena Beatriz de Souza. Destacou e agradeceu especialmente à professora 
Adriana Kivanski, a qual esteve respondendo pela direção do campus de SVP desde 
sua criação. Informou que os diretores eleitos serão nomeados no dia 6 de janeiro de 
2018. Disse que esteve em reunião da ANDIFES participando de um seminário de 
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avaliação da conjuntura atual, onde estavam presentes nove ex-presidentes da 
ANDIFES, os quais relataram suas preocupações pelo tratamento que está sendo 
dado às Universidades Federais. Discutiram sobre os últimos fatos ocorridos com 
algumas direções de universidades, entre os quais os de coerção coercitiva por que 
passaram alguns reitores. Citou os casos da UFSC e UFMG em que reitores e 
diretores foram chamados a prestar depoimentos de uma forma muito bruta e 
desrespeitosa. Entende que isso representa uma ação contra as Universidades e não 
contra os reitores. Disse que houve caso de violência física com o reitor Jaime da 
UFMG e isso está sendo averiguado. Informou que a PGU já se manifestou contraria 
às ações desse tipo que vêm sendo realizadas nas Universidades, quando chegaram 
a recolher computadores e documentos para averiguação. Disse que é uma ação que 
tende a desqualificar as ações dos reitores. Afirmou que a ANDIFES tem se 
posicionado contrária a essas ações que visam agredir as instituições e desqualificá-
las. Registrou sua solidariedade ao reitor Jaime Arturo Ramirez, da UFM, e sua Vice-
Reitora, Sandra Goulart Almeida, os quais foram levados coercitivamente pela polícia 
federal para depoimento. A Senhora Presidenta falou também sobre o orçamento de 
2018 e destacou a rubrica sobre recursos de capital, a qual neste ano será muito 
reduzida em comparação aos anos anteriores. Disse que, no caso da FURG, já está 
confirmado um valor de 1,5 milhões de reais, conforme a existência de uma matriz de 
distribuição, o que não é nada se compararmos com o ano de 2017 em que a FURG 
teve 10 milhões de reais em capital. Disse que só se conseguiria alterar isso através 
de uma emenda de bancada dos parlamentares. Afirmou que isso é muito preocupante 
para as Universidades, as quais até o momento não contam com nenhuma emenda da 
bancada contemplada. Agradeceu muitíssimo aos diretores que auxiliaram na redução 
de alguns gastos em 2017 para que a Universidade pudesse fechar o orçamento, pelo 
menos mantendo o que já havia de déficit desde 2016. Disse que os diretores tiveram 
um papel importante na mediação com os professores e estudantes nesse sentido de 
redução de gastos. O Cons. Mozart disse que 1,5 milhões em 2018 significam mais ou 
menos um mês ou um mês e meio de gastos em capital para a Universidade. Afirmou 
que a situação ficará muito difícil com relação às obras em andamento. Disse que na 
rubrica de custeio também ocorrerá uma situação bastante difícil. Citou que em 2017 
trabalharam para que pelo menos o déficit de sete milhões já existente fosse mantido. 
Informou que esse déficit está concentrado basicamente junto à companhia de energia 
elétrica e que a intenção é tentar liquidar essa pendência o mais breve possível, 
citando que ainda existem duas semanas até o fechamento deste ano e torcem para 
que algo bom ainda possa ocorrer em termos de orçamento. A Senhora Presidenta 
disse que existe ainda uma demanda junto ao ministério e que nessas duas semanas 
pode acontecer algo novo nesse sentido. Com relação à obra do sistema de esgoto no 
campus de Rio Grande, a Universidade já conseguiu quatro milhões de um projeto 
com total previsto para treze milhões. Disse que esse foi um trabalho intenso junto ao 
Ministério da Educação e que, em breve, deve ser lançada uma licitação. Agradeceu 
ao diretor Elias Dummer, da Diretoria de Obras, pela dedicação nesse sentido. O 
Cons. Danilo citou a recente inauguração do OCEANTEC, destacando que deverá se 
consolidar aquele espaço que se originou de um convênio com o Estado do RGS. 
Disse que ainda faltam algumas adequações ao espaço, mas que já está sendo 
visitado pela comunidade. Disse também que já existe um edital lançado para a 
ocupação de cinco espaços junto ao OCEANTEC.  Disse também que o COEPEA 
deve receber uma proposta de adequação do seu regimento para que se possa 
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assumir por completo o projeto. O Cons. Daniel Prado fez chamamento à comunidade 
para participação na próxima Feira do Livro, cujo tema terá a mulher como foco 
principal. Informou que a homenageada dessa edição será a professora cubana Aimeé 
Bolaños, uma especialista e poetisa na questão de gênero. A Senhora Presidenta 
entende que se está vivendo um momento de tentativas de desqualificação das 
Universidades. Citou que a FURG possui o GESE – Grupo de Pesquisa Sexualidade e 
Escola, que há muitos anos trata de questões centrais no estudo da sexualidade. 
Disse que ocorreu recentemente, por parte de um vereador de Rio Grande, uma 
divulgação muito simplista e não verdadeira sobre a atuação desse grupo de estudos, 
quase querendo dizer que a Universidade deveria proibir esse tipo de discussão sobre 
gênero. Disse que a ANDIFES realizou estudo sobre os Projetos Pedagógicos 
Institucionais - PPI das IFES e verificou que poucos têm ações nesse sentido. 
Encerrou sua fala sobre o tema afirmando entender que sim, esse tema é importante e 
deve ser debatido pela comunidade em geral. O Cons. Mozart confirmou que existem 
ações nesse sentido previstas tanto no PDI, quanto no PPI da FURG. A Cons. Adriana 
Silveira citou que nos dias 17 e 18 de novembro foi lançado o movimento HEFORSHE 
da ONU na FURG, quando ocorreu panfletagem e uma mesa redonda junto ao 
CIDEC-Sul no dia 17, além de uma pedalada no sábado, dia 18. Informou ainda que o 
grupo GESE da FURG participou de todas as atividades e disse ser importante citar 

que no dia 17 houve o lançamento do observatório de gênero. Registrou ainda a 
participação na mesa de abertura do Presidente de Assembleia Legislativa do RGS 
e membro do Comitê Gaúcho Impulsor do HeForShe (ElesPorElas), Edgar Preto, o 
prefeito municipal, Alexandre Lindenmeyer, o vice-reitor Danilo Giroldo, a ouvidora 
e representante da FURG no comitê, Maria Rozana de Almeida e a coordenadora 
do Seminário Integrador 15 anos do Grupo de Pesquisa Sexualidade e Escola 
(GESE), Paula Regina Ribeiro. Citou que o deputado Edgar Preto avaliou que o 
evento foi um dos melhores que já participou. A Senhora Presidenta disse que, com 
relação às críticas que o GESE sofreu por parte desses vereadores e também na 
Câmara de Vereadores, por meio de algumas manifestações que insinuaram que o 
GESE estaria aplicando ideologia de gênero nas escolas, o que não é verdadeiro, se 
for necessário vai recorrer ao Conselho a respeito desse assunto. Disse saber que o 
GESE entrou com uma ação contra o vereador que fez tal acusação. Entende que isso 
no fundo é um ataque à Universidade por ser plural e ter autonomia para o debate 
desses assuntos. Agradeceu ao conselho pela atuação de todos durante o ano de 
2017, justificando que foi um ano difícil para a Universidade. Desejou a todos um Natal 
com muita luz e muita energia e que 2018 transcorra com mais solidariedade. Nada 
mais havendo a tratar, às 12h05min, a Senhora Presidenta encerrou a reunião. A ata 
será disponibilizada a todos para apreciação e aprovação em próxima oportunidade e 
vai assinada pela Senhora Presidenta e por mim, Jorge Augusto da Silveira Bastos, 
que secretariei a reunião. 
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